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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUDESTE DE MINAS GERAIS 
CAMPUS RIO POMBA 

SEÇÃO DE COMPRAS E CONTRATOS 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 202/2009 
 
Processo nº. 23000.102382/2009-57 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO  
Data: 09 de dezembro de 2009.  
Horário: 08 horas e 30 minutos (Horário de Brasília) 
Local: http://www.comprasnet.gov.br 
 
O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUDESTE DE MINAS GERAIS 
CAMPUS RIO POMBA, pessoa jurídica de direito público, Autarquia Federal criada pela Lei nº. 
8.731/93, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 73.920.324/0001-11, por 
intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n° 87, de 24/04/2008, torna 
público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local acima indicados, realizará 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, o qual será 
regido pelo Decreto nº. 5.450, de 31/05/2005, e pelo disposto no presente Edital e seus respectivos 
Anexos. Aplicam-se, no que couber, à presente licitação, as disposições contidas na Lei nº. 10.520, de 
18/07/2002, no Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000, na Lei Complementar n° 123, de  14/12/2006, no 
Decreto nº 6.204, de 05/09/2007, na Lei nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores, na 
Instrução Normativa MARE nº. 05, de 21/7/95, alterada pela Instrução Normativa MARE nº. 09, de 
16/4/96, e nas demais normas legais pertinentes. 
 
I - DO OBJETO 
1.1. Aquisição de INSTRUMENTOS MUSICAIS, conforme especificações constantes no Anexo I 
 
II - DA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar do certame todos os interessados, com ramo de atividade pertinente ao objeto 
desta licitação, que atenderem a todas às exigências, inclusive quanto à documentação constante neste 
Edital e seus Anexos e que estejam obrigatoriamente cadastrados no SICAF - Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores. 
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
2.2.1. concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
2.2.2. que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por 
esta, tenham sido declaradas inidôneas; 
2.2.3. que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, 
qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.4. estrangeiras que não funcionem no País. 
2.3. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitações previstas neste Edital. 
2.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
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exclusivamente por meio eletrônico via Internet, para o endereço de e-mail: compras@cefetrp.edu.br. 
 
III - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema, no sítio http://www.comprasnet.gov.br. 
3.2. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao órgão 
provedor, no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data de realização do Pregão. 
3.3. O credenciamento do licitante, dependerá de registro cadastral atualizado no SICAF, que também 
será requisito obrigatório para fins de habilitação. 
3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de 
seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico (art. 3º, § 6º, do Decreto nº. 5.450, de 31/05/05). 
3.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
Instituto Federal De Educação Ciência E Tecnologia Sudeste De Minas Gerais Campus Rio Pomba, 
promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
 
IV - DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1. A participação no presente Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e 
subseqüente encaminhamento com valores unitários e totais exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico (art. 21º do Decreto nº. 5,450, de 31/05/2005). 
4.2. A Proposta de Preços deverá conter as especificações técnicas detalhadas do objeto ofertado, com 
valores unitários e totais de cada item. 
4.2.1. O Prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura deste 
Pregão; 
4.2.2. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas, de qualquer natureza incidentes sobre o 
objeto deste Pregão. 
 
V - DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1. A partir da data e horário da realização do pregão, e em conformidade com o subitem 4.1 deste 
Edital, terá início a sessão pública do presente Pregão Eletrônico, com a divulgação das Propostas de 
Preços recebidas e início da etapa de lances. 
 
VI - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
6.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances para cada item cotado, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos para cada item, observado o horário fixado e as 
regras de aceitação dos mesmos. 
6.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
6.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do 
detentor do lance. 
6.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.6.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 
6.6.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação do Pregoeiro aos participantes. 
6.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo até 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
6.7.1. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se responsabilizará pelo 
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aviso de encerramento aos licitantes. 
6.8. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja 
obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 
6.9. O Pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro, acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 
 
VII - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
7.1. O julgamento das propostas será realizado em conformidade com o tipo de licitação mencionado no 
art. 45, § 1º, da Lei nº. 8.666/93 (menor preço) por item, dentro das especificações. 
7.2. O Pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas de Preços decidindo sobre aceitação dos preços 
obtidos. 
7.3. Analisada a aceitabilidade do preço obtido, o Pregoeiro divulgará o resultado de julgamento das 
Propostas de Preços. 
7.4. Se a proposta ou o lance, de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
7.4.1. Ocorrendo a situação a que se refere este item, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para 
que seja obtido preço melhor. 
 
APLICAÇÃO DA LEI N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
7.5 Após a etapa de lances e da negociação, o sistema verificará junto aos proponentes detentores das 
propostas mais bem classificadas se os mesmos são microempresas ou empresas de pequeno porte, 
bem como se há propostas apresentadas por microempresa ou empresa de pequeno porte de valor até 
5% (cinco por cento) superior à melhor proposta apresentada, desde que a melhor proposta não tenha 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, situação em que proceder-se-á da 
seguinte forma: 
7.5.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de até 5 
(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame. 
7.5.2 – A convocação será realizada através de mensagens do Sistema Eletrônico, após o 
encerramento automático, sendo iniciada a contagem do prazo de 05 (cinco) minutos para apresentação 
da nova proposta, objetivando a aplicação do tratamento diferenciado estabelecido na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sob pena de preclusão. 
 
VIII - DA HABILITAÇÃO 
8.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada “on-line” no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, após o encerramento da fase de lances. 
8.2. Para efeito de habilitação, o licitante vencedor deverá ainda: 
8.2.1. Enviar as declarações de inexistência de fato superveniente, de que a empresa licitante conhece 
e concorda com as condições estabelecidas no edital e que atende aos requisitos de habilitação. e de 
que a empresa não emprega menor, de forma virtual, ou seja, no momento da elaboração e envio de 
proposta, também deverá enviar as referidas declarações, as quais somente serão visualizadas pelo 
pregoeiro na fase de habilitação, quando também poderão ser alteradas ou reenviadas pelos 
fornecedores, por solicitação do pregoeiro, não havendo mais a necessidade do envio desses 
documentos por meio de fax ou correio. 
8.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
requeridos neste Edital e seus Anexos. 
8.4. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, sujeitará 
ao licitante às sanções previstas no art. 14 do Anexo I do Decreto nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
conforme dispõe o art. 10 do Decreto nº. 3.967, de 21 de dezembro de 2000. 
8.5 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 123/06); 
8.6 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 



 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUDESTE DE MINAS GERAIS 

CAMPUS RIO POMBA 
Av. Dr. José S da Paixão, s/nº Bairro Lindo Vale – CEP: 36.180-000 Rio Pomba/MG – Tel: (32) 3571-5700   

 

Pregão Eletrônico Nº. 202/2009 – Instrumentos Musicais 5 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, § 1º, da LC nº 123/06); 
8.7 A não-regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração Pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem da classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 
8.8 Se a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por ME/EPP e não ocorrendo a contratação de 
ME/EPP em razão da irregularidade fiscal serão convocadas as remanescentes que porventura sejam 
consideradas empatadas (§ 2º do art. 44, da LC nº 123/06), na ordem classificatória, para o exercício do 
direito de apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada originalmente vencedora do 
certame; 
 
IX - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Pregão, através da Internet, pelo 
seguinte endereço de correio eletrônico: compras@cefetrp.edu.br  (art.18º do Decreto nº. 5.450/2005) 
9.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
 
X DOS RECURSOS 
10.1. Existindo intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la ao Pregoeiro por meio 
eletrônico, em formulário próprio, explicitando sucintamente suas razões, imediatamente após a 
divulgação do vencedor. 
10.2. O licitante dispõe do prazo de 03 (três) dias para encaminhamento do registro de recurso, que é 
possível somente por meio eletrônico, através de campo específico disponibilizado pelo próprio sistema 
(Comprasnet), conforme estabelece o Art. 26.º do Decreto n.º 5.450/2005.  
10.3. Os demais licitantes poderão encaminhar contra-razões em até 03 (três) dias, contados a partir do 
término do prazo do recorrente, através de campo específico disponibilizado pelo próprio sistema 
(Comprasnet), conforme estabelece o Art. 26.º do Decreto n.º 5.450/2005.  
10.4. É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do Pregão na Seção de Compras e Contratos 
do CEFET Rio Pomba, com finalidade de subsidiar a preparação de recursos e de contra-razões. 
10.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará à decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. (Art 26, § 1º do Decreto n.º 5.450/2005). 
10.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Seção de 
Compras e Contratos do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUDESTE 
DE MINAS GERAIS CAMPUS Rio Pomba, Av. Dr. José Sebastião da paixão, s/nº.  -  Prédio 
Administrativo – Bairro Lindo Vale, Rio Pomba – MG – CEP: 36.180-000 – Telefone/Fax: (32) 3571-
5700. 
10.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
que forem enviados por fax. 
 
XI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não 
houver recurso. 
11.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente. 
11.2.1. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição ou 
outra área especializada do IFET SEMG Rio Pomba, com vistas à verificação da aceitabilidade do 
material proposto, antes da homologação do certame. 
 
XII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 
a) Ensejar retardamento da realização do certame; 
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b) Cometer fraude fiscal; 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame; 
d) Apresentar documento ou declaração falsa; 
e) Não mantiver a proposta de preços; 
f) Comportar-se de modo inidôneo; 
g) Cometer fraude na entrega do material; e 
h) Descumprir prazos. 
12.2. Aplicar-se-á pena de advertência, que deverá ser feita por meio de ofício mediante contra-recibo 
do representante legal da contratada, estabelecendo prazo para cumprimento das obrigações 
descumpridas. 
12.3. Aplicar-se-á multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor do 
contrato no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) dia. 
12.4. Aplicar-se-á multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o valor do contrato, 
no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais 
penalidades. 
12.5 Aplicar-se-á multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor do contrato, no descumprimento das 
obrigações assumidas. 
12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
XIII - DA RESCISÃO 
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77, 78, I, e 
79, I, da Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo das penalidades arroladas no item anterior. 
 
XIV - DO PAGAMENTO 
14.1. O pagamento será feito após a entrega, recebimento do objeto deste pregão, pela Coordenadoria 
de Tecnologia da Informação do IFET-SEMG-RP. A Vencedora deverá apresentar no ato da entrega a 
NOTA FISCAL. 
14.2. Em cumprimento ao disposto no art. 64 da Lei nº. 9.430, de 27/12/96, será retido, na fonte, o 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, bem assim a Contribuição sobre o Lucro Líquido, a 
Contribuição para a Seguridade Social - COFINS e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas que não apresentarem a cópia do Termo de Opção. 
 
XV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas para aquisição do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos: 
PTRES: 020884/ FONTE 0112915024, Natureza de Despesa 449052. 
 
XVI - DO RECEBIMENTO E PRAZO DE ENTREGA 
16.1. O Prazo máximo para a entrega do material será de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da nota de empenho, que será enviada via fax para o número constante no cadastramento 
do fornecedor no SICAF. 
16.2. O objeto da presente licitação será recebido pelo setor de patrimônio do IFET-SEMG-RP. 
16.2.1.O recebimento definitivo dar-se-á após a conferência e aceitação do setor requisitante. 
16.3. A Administração rejeitará o fornecimento executado em desacordo com os termos deste Edital e 
seus Anexos. 
 
XVII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 
17.2. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados. 
17.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 
a realização da sessão pública do Pregão. 
17.4. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar do mesmo desde a realização da sessão 
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pública. 
17.5. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
17.6. Os licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas de 
Preços. 
17.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição do material pela 
Administração. 
17.8. Os licitantes vencedores ficarão obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
17.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no IFET SEMG 
Rio Pomba. 
17.10. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante do item 12.1 do presente Edital, o 
lance é considerado proposta. 
17.11. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances (art. 3º, § 5º do Decreto 
nº. 5.450, de 31 de maio de 2005). 
17.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
17.13. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes no Decreto nº. 3.555, de 08 
de agosto de 2000, na Lei nº. 8.666/93, com suas posteriores alterações e nas demais normas legais 
concernentes. 
 
XVIII - DO FORO 
18.1. Por força do art. 109, inciso I, da Constituição Federal e do art. 55, § 2º, da Lei nº. 8.666/93, o foro 
competente para dirimir quaisquer controvérsias resultantes da execução desta licitação é o da Justiça 
Federal, Seção Judiciária de Juiz de Fora - MG. 

 
 
 
 
 

Rio Pomba, 25 de novembro de 2009. 
 
 
 
 

Nélio Germano de Paula 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I  - OBJETO 

Convidamos a V. Sas., a apresentar propostas para os seguintes itens, em conformidade com as 
especificações abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
1.  Microfone Vocalista   

CARACTERÍSTICAS GERAIS 

· Corpo metálico com pintura eletrostática 

· Globo em aço com pintura eletrostática 

· Filtro pop montado internamente no globo 

· Chave ON-OFF no corpo 

· Cabos de 5m com plug stéreo 

· Seleção interna de impedância  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

· Cápsula dinâmica com imã de neodímio 

· Resposta de freqüências : 50Hz a 15 kHz 

· Impedância: baixa 250 Ohm / alta 5 k Ohm 

· Sensibilidade a 1 kHz: baixa -56dB / alta -46dB (0dB = 1V/Pa) 

· Diagrama polar: Unidirecional Cardióide 

· Fase: Uma pressão positiva no diafragma produz uma tensão 

positiva no pino dois em relação ao pino 3 

· Peso 240g 

. Estojo para acomodação 

4 

2.  Pedestais girafa para microfone 

. Pés dobráveis 

. Modelo  Girafa  

. 1 Cachimbo para microfone. 

8 

3.  Caixa de som acústica  

. Caixa Trapezoidal de 2 vias Amplificadas 

. Amplificador: 120 W-rms (4 ohms) e 80W-rms (8 ohms) com DCO 

(Dinamic compressor output), proteção DC e auto rampa. 

. Resp. de Frequência: 60Hz a 18Khz 

 

. Entradas: 2 canais independentes c/ filtro subsonic em 40 hz 

(12dB/oitava) 

Canal 1: 1 Mic Balanceada (P10), 1 line (P10) com controle de 

2 
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volume, high, mid, low (+/- 15dB)  

Canal 2: 1 Mic Balanceada (P10), 1 line (P10) com controle de 

volume, high, mid, low (+/- 15dB)  

 

Saídas: 1 Line Out (P10), 1 Pré-out (P10), 1 (P10) p/ caixa passiva 

externa (8ohms) 

 

Alimentação: Automática, 120 ou 230 volts (50/60hz) com 

acionamento Soft Start  

 

Falantes: 1x10”, 1 Drive de faixa extendida  

Cob.angular: Falante 90°H e 90°V 

Driver 90°H e 40°V 

 

Peso: 14,6 kg 

 

Dimensões(mm): L=365, A=540, P=330, TR=265 

 

Acabamento: Forração em carpete preto ou pintura especial, tela de 

aço com pintura Epoxi, cantoneiras, alça e flange para suporte de 

caixa. 

4.  Equalizador 

. Campo de controle 6dB/12dB selecionáveis 

. Função Bypass 

. Filtros Hi-Low comutáveis 

. Conectores de entrada e saída balanceados XLR, TRS, e RCA 

. Signal clip pilot 

. Ground "LIFT" botão para desconectar o sinal do chassi  

. Chave de controle de voltagem (120V ~ 240V) 

. Tipo: 2 X 15, 2/3 oitavos, ISO pacing 

. Tipo do Knob: 20mm com centro detectado 

. Campo de controle: ±6dB or 12dB selecionável 

. Entradas e saídas: XLR, 1/4" TRS e jack RCA 

. Inputs Impedance: 20KO (balanceada) 15KO (não balanceada) 

. Impedância de saída: 600O         

. High Pass Filter: 40Hz (12dB/oct)                 

. Low Pass Filter: 16kHz (12dB/oct) 

1 
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. Nível máximo de entrada: 18dBV 

. Nível máximo de saída: 16dBV 

. THD%: 0.02% (à 1kHz, todos os knobs ao centro) 

. Resposta de Freqüência: 20Hz to 50kHz, 3dB (todos os knobs ao . 

centro) 

. S/N Ratio: 117dB ALTO 15 bandas  
5.  Cabos para instrumentos de 8 m 

 

• Plugue banhado a níquel com oito molas de compressão 

patenteada,. 

• Condutor de qualidade máxima (em cobre “OFHC”) 

• Livre de oxigênio 24 AWG) . 

• Plugues injetados. 

10 

6.  Violão FOLK 

 

- Tampo: Solid Spruce. 

- Corpo: Mahogany. 

- Escala: Rosewood. 

- Marcação: White Dots. 

- Pickguard: Preto. 

- Trastes: 20. 

- Captação: Piezo, Ativa. 

- Equalizador: de 4 Bandas com Afinador. 

- Controles: Volume, Bass, Treble, Middle, Presence. 

- Tarraxas: Blindadas e Cromadas. 

- Largura do do Braço no 1° Traste: 4,5cm. 

- Espessura da Caixa: 10cm. 

- Possui duas roldanas para fixação da correia sendo uma Jack 

Roldana. 

- Equipado com encordoamento. 

- Acessórios: Chave de Regulagem. 

- Cor: Preta 

- Capa protetora de lona preta 

4 

7.  Estante partitura 

- Madeira com Bolsa  e Suporte  

- Peso: 1,9kg 

- Altura: 0,75 - 1,44m 

50 
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- Cores Disponíveis: cromado 

- Base: fundida 

- Capa protetora 
8.  Contra Baixo 5 cordas 

 

Corpo: Cedro 

Braço: Marfim - Medidas: Nut - 46mm, 12º Traste - 62.5mm 

Captadores: 2 Single Coils com Imã de Alnico 

Controles: Pré Tune Bass 18V com volume, balanço, ganho de agudo 

( + 17DB/ - 17 DB EM 8kHZ ); ganho de médio ( + 12DB/ -12DB EM 

350HZ); ganho de grave ( + 15DB / - 15DB EM 90HZ) 

Ponte: Standard cromada 

Tarraxas: Cromadas, blindadas 

Cor: Preto 

Capa protetora de lona preta 

1 

9.  Pandeiro Meia Lua 

 

Pandeiro meia lua 

Cor: Preto 

1 

10.  Afoxé de cabaça 1 
11.  Chocalho ou Roçar 

60 PLATINETAS  1 
12.  Cabulet de Cabaça 1 
13.  Clave de Rumba 1 
14.  Pau de Chuva 1 
15.  Carrilhão 

HUNTER Madeira natural 24 notas com suporte 1 
16.  

Microfone Profissional 

Transdutor: Condensador  

 

- Padrão Polar: Super-cardióide  

 

- Sensibilidade: -40dB +/- 3dB/Pa 

 

- Freqüência de Resposta: 50Hz ~ 18Khz 

 6 
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- Impedância: 250 Ohms +/- 30% 

 

- Alcance Dinâmico: 105dB 

 

- SPL máximo: 125dB 

 

- Relação S/N: 72dB 

 

- Requisitos de Alimentação: Phantom Power de 16V ~ 52V DC  

 

- Conectores de Saída: XLR de 3 pinos Balanceado  

- Dimensões (Comprimento x Diâmetro): 238 x 19mm 

Peso: 250 g 

- Estojo para acomodação 
17.  Mesa de Som 

- 12 canais de entrada balanceada.  

-D os 12 canais de entrada balanceada 8 pertencem ao Phantom 

Power Group (canais de 5 a 12) e 4 estão fora dele (canais de 1 a 4) 

- 1 canal de saída stereo master L e R balanceada flutuante 

- 1 canal de saída de monitor 

- 1 canal para efeitos contendo internamente um proce-ssador digital 

com 15 presets de efeitos de ECHO & SIMULATED REVERB / 

DELAY para microfones,com chave seletora de programa e display 

de 2 digitos, retorno em 2 canais com equalização ativa diferenciada 

e chave inversora para efeitos externos com retorno em stereo. 

- Chave Phantom Power Group com led indicador 

- 1 canal stereo de entradas auxiliares (2 entradas) 

- 1 canal para fone de ouvido stereo com PFL (pré escuta) 

- saída para gravação com controle de volume 

- leds indicadores de nível de saída individuais - 0dB e 

CLIP - nos canais Left e Right do stereo master e de 

monitor  1 
18.  

Processador de efeito de voz 

Processador de efeito digital conversores 24 bit; 

Stereo In/ Stereo Out; 1 
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1/4 espaço de rack; 

16 efeitos, 

c/ grande facilidade de utilização, 

frequência de resposta de 20Hz até 20 kHz 

19.  
Amplificador 

Potência  220wrms  

Potência RMS p/ canal 4 ohms 110.  

- Potência RMS p/ canal 8 ohms 70 ;  

- Potência RMS total 220W RMS/4 ohms; 

- Proteção contra curto; 

- Padrão rack 19";  

- Peso 8,8 kg; 

- Dimensões (L frente 482 x L tras 430 x A 88 x P 362) 1 
20.  Pedestais de Caixa 

Tripé em alumínio para monitor - air pressure 

 

Sistema telescópico pressurizado. 

Acompanha adaptador 

Retrátil 

Capacidade: 60Kg 

 

Peso: 2,60Kg 

 

Acabamento: Alumínio natural 

 

Altura: 1,20Cm - 2,00Cm 2 
21.  

Violão El. Condor  

Braço: Natowood 

Controles: Grave, médio, agudo e presence + volume 

Cor: Natural 

Cordas: Nylon 4 
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Equalização: Piezo com pré ativo de 4 bandas e afinador digital 

Escala: 25.5 polegadas em Rosewood 

Faixa e fundo: Natowood 

Marcação: bolinha 

Tampo: Spruce 

Cor: Preto 

22.  
Violão 12 Cordas 

* Violão de 12 cordas  

* Escala: Jacarandá  

* Nº de trastes: 20  

* Braço: Nato  

* Tampo: Spruce  

* Tarraxas: Cromadas blindadas  

* Cordas: aço  

* Equalizador: 4 bandas ativo  

Cor: Preto 3 
23.  Ganza 

MUSIC MEDIO SIMPLES ou similar 32 cm ALUMINIO 1 
24.  

Triângulo Cromado 1 
25.  Microfone Condensador 

• Padrão polar: Cardióide 

• Resposta de freqüência: 50Hz – 18kHz 

• Maximo SPL: 136 dBSPL 

• Sensibilidade: -42dB/Pa 

• Impedância: 200 Ohms 

• Conexão: XLR 

• Incluso cado com mini conector XLR 

• Peso: 0.12kg 

 6 
26.  

Caixa Amplificadora 

Falante de 12" 

Potência 72 watts RMS 

Conexão/entrada de alta impedância 2 
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Conexão/entrada de baixa impedância 

4 vias de equalização: grave, médio grave, médio agudo e agudo 

Saída para foneR$ 2.500,00 de ouvido 

Saída para outra caixa acústica com impedância 8 ohms 

Saída para mesa de som 

 

 

27.  Cabo p/ Instrumentos 

5mts. 

 

• Plugue banhado a níquel com oito molas de compressão 

patenteada,. 

• Condutor de qualidade máxima (em cobre “OFHC”) 

• Livre de oxigênio 24 AWG) . 

• Plugues injetados. 4 
28.  cabaça grande 1 
29.  Cadeira Fixa Universitária  

Tubo 7/8, espuma injetada braço com prancheta escamotiável 50 
30.  

Aparelho de Cd/MP3/ENTRADA USB 

Micro system  

Potência total de 10 W RMS  

Porta USB frontal 

Reroduzir CDs  

Grava de Cd para um dispositivo USB (MP3 player, pen drive) no 

formato MP3, sem o auxílio de um computador.  

Capacidade - 1 CD  

Com Controle remoto  

Equalizador  

Memórias de rádio  

10 AM / 20 FM  

Sintonizador de rádio Digital 

2 caixas acústicas  1 
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DSGX - Dynamic Sound Generator X-tra 

Saída: 1 para fone de ouvido  

Formatos Compatíveis: MP3 / CD-R / CD-RW / WMA / ACC  

Caixas acústicas: sistema Full Range, Bass Reflex de 80 mm tipo 

cone  

Bivolt automático  

Dimensões unid. principal (LxAxP) mm  

200 x 221 x 205  

Dimensões caixa acústica (LxAxP) mm  

130 x 221 x 135  

Consumo  

25 W  

Cor Preto   

31.  
Flauta doce / Soprano 

Soprano Em C 

• Digitação barroca (YRS-24B) 

• Resina ABS 

• Construção em 3 peças 10 
32.  Flauta doce / Contralto 

• Digitação barroca (YRS-24B) 

• Resina ABS 

• Construção em 3 peças 10 
33.  

Saxofone 

Sax tenor (Bb) laqueado com chaves niqueladas mecanismo de F 

frontal  

Sem chave de F# agudo  

Apoio para mão direita ajustável  

Com estojo e acessórios  

Mod. Standard.  1 
34.  

Teclado 1 
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61 teclas com sensibilidade 

Polifonia 

128 vozes compartilhadas com o sampler/audio 

Partes 

16 partes Multitimbrais 

Memórias de Onda 

64MB – 16bit linear 

Memória Preset 

Patches: 768 + 256GM2, Kits de Percussão: 36 + 9GM2, 

Performances: 64 

Memória User 

Patches: 256, Kits de Percussão: 32, Performances: 64 

Efeitos 

Multi-Efeitos: 3 sistemas - 78 tipos, Chorus: 3 tipos, Reverb: 5 tipos, 

Efeitos Input: 6 tipos, Masterização: Compressor 3 bandas 

Áudio/Sampler – Formato 

16-bit linear, tipo de arquivo: WAVE ou AIFF 

Freqüência Amostragem 

44.1kHz (fixa) 

Tempo Máximo Amostragem 

Padrão: 4MB (mono: aprox 47 seg, estéreo: aprox 23.5 seg) Máximo: 

516MB – Memória DIMM instalada (mono: aprox 102 min, estéreo: 

aprox 51 min) 

Pistas Sequencer 

16 pistas MIDI, 4 pistas estéreo Áudio, 1 pista tempo, 1 pista Beat 

Resolução 

480 TPQN 

Tempo 

5-300 

Capacidade 
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Aproximadamente 400.000 notas 

Duração cada Song 

9.998 compassos 

Método de Gravação 

Tempo Real e Step 

Arpejador 

Preset: 128, User: 128 

Rhythm Pattern 

Preset: 256 (32 grupos), User: 256 (32 grupos) 

Chord Memory 

Preset e User: 64 

Display 

LCD, Gráfico 240 x 96 pontos backlit 

Controles 

Pitch Bend/Modulation, 6 knobs assignáveis, D-Beam 

Conexões 

Fones de Ouvido, Saídas A (MIX), (L/MONO, R): 1/4 TRS, Saídas B 

(L, R): ¼”, Entradas (L/MONO/MIC,R): ¼”, Hold Pedal, Control Pedal 

(assignável), MIDI (IN, OUT), USB: transferência de arquivos e MIDI 

I/O 

Slots de Expansão 

1 slot para placas de expansão de formas de onda SRX Expansão de 

memória de áudio/sampler DIMM: 1 slot (suporta 128 MB, 256 MB, 

512 MB (PC100 ou PC133MHz, 3.3 V) 

Armazenamento Externo 

PC card: 1 slot (suporta SmartMedia e CompactFlash com uso de um 

PC card adaptador) 

Alimentação 

DC 9 V (adaptador AC) 

Dimensões 
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1.023 largura x 298 profundidade x 102 altura (em mm) 

Peso 

6.2kg 

 CD-ROM (Editor, USB MIDI driver.Librarian, SONAR LE), Adaptador 

de Força PSB-1U 

35.  Quadro de giz para música 1 
36.  

Bateria 

- KIT DE TAMBORES PEARL EXPORT FUSION COM SISTEMA ISS 

- O KIT CONTEM TOM 10", TOM 12", SURDO AÉREO 14", BUMBO 

20", SISTEMAS, TONS HOLDERS E PÉS DE SURDO 1 
37.  

Conjunto de pratos para bateria 

- 01 Chimbal Hi-Hats 14" / 36cm 

- 01 Ataque Thin Crash 16" / 41cm 

- 01 Condução Ride 20" / 51cm 

- 01 Splash 10" / 25cm  

- 01 Bag  

 

38.  Caixa Amplificadora 

Amplificador  para guitarra. 

Potência de 200watts rms. 

Falante de 15 polegadas. 
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NEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Aquisição de INSTRUMENTOS MUSICAIS, conforme especificações contidas no Anexo I. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Instrumentos para serem utilizados pelo coral da instituição. 
 
3. DA ESPECIFICAÇÃO 
 
3.1. Os materiais a serem adquiridos estão especificados no Anexo I. 
 
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas para aquisição do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos: 
PTRES: 020884/ FONTE 0112915024, Natureza de Despesa 449052 
 
5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 
5.1 O prazo máximo de entrega do material será de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da nota de empenho, via fax. 
5.2. O objeto da presente licitação será recebido pelo setor de Almoxarifado do IFET-SEMG-RP – 
Telefone para contato: (32) 3571-5702 
5.2.1. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os 
termos do edital e seus anexos. 
 
6. PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, contados a partir do recebimento do objeto e 
da documentação fiscal da empresa (Nota Fiscal/Fatura discriminativa) atestada pelo o Setor de 
Almoxarifado do IFET SEMG Rio Pomba. 
6.2. Em cumprimento ao disposto no art. 64 da Lei nº. 9.430, de 27/12/96, será retido, na fonte, o 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ, bem assim a Contribuição sobre o Lucro Líquido, a 
Contribuição para a Seguridade Social – COFINS e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas que não apresentarem a cópia do Termo de Opção pelo 
Simples. 
 
7. DA ESTIMATIVA 
 
O valor total estimado previsto para aquisição do objeto é de R$ 43.608,00 (Quarenta e três mil, 
seiscentos e oito reais), obtidos através de pesquisas de mercado, conforme previsto na Lei nº. 
8.666/93.   

 
 
 


